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R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ANA SOCORRO QUINTAIROS AMAZONAS, Assessor 
Administrativo, matrícula nº 0101817, 02 (dois) dias de Licença para Tra-
tamento de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no período 
de 23 a 24-04-2026.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1322562
PORTARIA Nº 46.017, DE 06 DE MAIO DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 241/2026, de 30-
04-2026, protocolizada sob o Expediente nº 008190/2026,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor FRANCISCO DOS SANTOS LAVAREDA, Analista Au-
xiliar de Controle Externo, matrícula nº 0179583, 03 (três) dias de Licença 
para Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no 
período de 28 a 30-04-2026.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1322575
PORTARIA Nº 46.018, DE 06 DE MAIO DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 242/2026, de 30-
04-2026, protocolizada sob o Expediente nº 008192/2026,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ MARIA FRANCO PERDIGÃO, Técnico Auxiliar 
de Controle Externo, matrícula nº 0100231, 02 (dois) dias de Licença em 
Prorrogação para Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 83 da Lei nº 
5.810/94, no período de 29 a 30-04-2026.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1322578
PORTARIA Nº 46.019, DE 06 DE MAIO DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 243/2026, de 30-
04-2026, protocolizada sob o Expediente nº 008194/2026,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARCO ALFREDO CORREA SALAME, Motorista, ma-
trícula nº 0100438, 25 (vinte e cinco) dias de Licença para Tratamento 
de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no período de 22-
04 a 16-05-2026.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1322586
PORTARIA Nº 46.020, DE 06 DE MAIO DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 232/2026, de 23-
04-2026, protocolizada sob o Expediente nº 007782/2026,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor HERMETO DIAS DA COSTA, Auxiliar Técnico de 
Controle Externo, matrícula nº 0179094, 14 (quatorze) dias de Licença 
para Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no 
período de 10 a 23-04-2026.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1322602

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 46.046, DE 06 DE MAIO DE 2026.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO o Expediente nº 008094/2026,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora RAFAELLA CARREIRA BEZERRA, Assessor da Se-
cretaria Geral da Presidência NS-02, matrícula n° 0101900, para exercer, 
em substituição, o cargo em comissão de Secretário Geral da Presidência 
NS-03, durante o impedimento da titular, ALICE CRISTINA DA COSTA LOU-
REIRO, no período de 26-05 a 07-06-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1322530

.

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A Secretária de Administração do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
nos termos da competência delegada pela PORTARIA nº 43.322 de 03 
de fevereiro de 2025, com fundamento no artigo 71, inciso IV da Lei nº. 
14.133/2021, resolve:
ADJUDICAR o objeto do certame em favor da empresa MIPPE CONSTRU-
ÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 21.938.940/0001-04; no valor glo-
bal final de R$ 1.595.459,29 (um milhão, quinhentos e noventa e cinco mil, 
quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte e nove centavos).
HOMOLOGAR os procedimentos e o resultado da Concorrência Eletrônica 

nº. 01/2026, destinado à contratação de empresa especializada na execu-
ção de reforma, sem acréscimo de área, do Plenário Emilio Martins, con-
forme descrições, especificações, condições e quantidades constantes no 
Edital e seus anexos.
Belém, 06 de maio de 2026.
Maria de Lourdes Carneiro Lobato
Secretária de Administração do TCE-PA

Protocolo: 1322751

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO
DESTINATÁRIO: LAÉRCIO COSTA DE MELO (CPF: 730.992.872-53)
PROCESSO: TC/018237/2025
UNIDADE JURISDICIONADA: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCA-
ÇÃO - SEDUC
CLASSE: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
ASSUNTO: AUSÊNCIA NA PRESTAÇÃO DE CONTAS POR PARTE DO MUNI-
CÍPIO DE SANTARÉM NOVO, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2019, SOB A GESTÃO DE LAÉRCIO COSTA DE MELO, EM DECORRÊNCIA 
DOS REPASSES ORIUNDOS DOS PROGRAMAS ESTADUAIS DE TRANSPOR-
TE ESCOLAR - PETE E ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PEAE
RELATOR: MILENE DIAS DA CUNHA
FINALIDADE: Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) de que o processo em referência 
foi incluído na pauta de julgamento da SESSÃO ORDINÁRIA DE 12/05/2026 
às 8:30 horas (Art. 217, RITCE/PA).
OBSERVAÇÕES:
*A realização de sustentação oral DE MANEIRA PRESENCIAL poderá ser so-
licitada até 30 (trinta) minutos antes do início da sessão, procedendo-se a 
inversão da pauta conforme a ordem de inscrição (Art. 177 §2º RITCE/PA).
*A realização de sustentação oral DE FORMA REMOTA, poderá ser solicita-
da em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, mediante preenchi-
mento do formulário “Requerimento de Sustentação Oral”, disponibilizado 
no Portal do TCE-PA (Art. 177 §3º RITCE/PA)
*Em qualquer caso, a apresentação de memoriais e/ou documentos ocorrerá 
exclusivamente mediante envio do(s) arquivo(s) correspondente(s) por 
meio do formulário “Requerimento de Sustentação Oral” (Art. 179 §6º 
RITCE/PA c/c PORTARIA nº 35.983/2020)
*A utilização do Portal do Jurisdicionado relacionado a processo específico, 
implicará na expedição de comunicações a ele relacionadas exclusivamente 
em formato eletrônico, por meio da plataforma (Res.19.205/2020).
*Quando houver procurador/advogado habilitado, as comunicações serão 
a este dirigida (Art. 211 RITCE/PA).
Suporte para acessar o formulário de Requerimento de Sustentação Oral e/
ou o Portal do Jurisdicionado: (91)3210-0823/0824/0834 ou 98565-4014.
JORGE BATISTA JUNIOR
Secretário-Geral do Tribunal Pleno

Protocolo: 1322725

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 46.051, DE 07 DE MAIO DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, estabelecidas pela PORTARIA nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 8, 11 e 12, da Resolução nº 
18.768/2015;
CONSIDERANDO o Parecer nº 94/2026, da Comissão Permanente de Ava-
liação e Desempenho, anexo ao expediente eletrônico nº 008040/2026,
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Desempenho para a Progressão 
Funcional Horizontal por Antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas:

Matrícula Nome

ENQUADRAMENTO ATUAL PROGRESSÃO FUNCIONAL HORI-
ZONTAL POR ANTIGUIDADE

A contar de:
Cargo atual Cl Nv Cargo Enquadra-

mento Cl Nv

0102018 CLÁUDIA RODRI-
GUES DA CUNHA

Auditor de Controle 
Externo –

Área Administrativa 
- Gestão Governa-
mentalTCE-CT-607

A 02

Auditor de Controle
Externo –

Área Administrativa 
- Gestão Governa-

mental
TCE-CT-607

A 03 1º-05-2026

ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1322988
PORTARIA Nº 46.053, DE 07 DE MAIO DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, estabelecidas pela PORTARIA nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 8, 11 e 12, da Resolução nº 
18.768/2015;
CONSIDERANDO o Parecer nº 96/2026, da Comissão Permanente de Ava-
liação e Desempenho, anexo ao expediente eletrônico nº 008047/2026,


